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DECRETO “P” N. 684, DE 9 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor ROGÉRIO SABEH DE CASTRO, matrícula n. 426441022, 
ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para o Governo do Estado de 
Mato Grosso/MT, com ônus para a origem, em prorrogação, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso II, do Decreto Estadual n. 14.905, de 27 de 
dezembro de 2017, no período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, para fim  de regularização 
funcional (Processo n.77/000815/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MAIO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 685, DE 9 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor EDSON DA SILVA, matrícula n. 101034021, ocupante do 
cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, para a Prefeitura Municipal de Bela Vista/MS, com ônus para a origem, mediante 
reembolso, com fulcro no art. 68 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com nova redação dada 
pela Lei Complementar n. 109, de 23 de dezembro de 2004, combinado com o art. 3º, inciso II, e art. 5º, ambos 
do Decreto n. 14.905, de 27 de dezembro de 2017, com redação dada pelo Decreto n. 15.250, de 2 de julho de 
2019, com efeito a partir da data da publicação até 31 de dezembro de 2024 (Processo n.77/001658/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MAIO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 1.169, DE 11 DE MAIO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme 
informações constantes no quadro abaixo:

DADOS DO 
CONTRATO

CONTRATO Nº 005/2022, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
E GESTÃO ESTRATÉGICA e a empresa VÓLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 03.817.702/0001-50, cujo objeto é Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento eletrônico e controle 
de manutenção para aeronaves Seneca III Embraer EM-810D, prefixo PP-EIK, Seneca III 
Embraer EM-810D, prefixo PP-EUS e helicóptero Bell 206 BIII Jet Ranger, prefixo PT-HBM

PROCESSO Nº
51/009.305/2021 GCONT nº 17965

VIGÊNCIA 28/04/2022 à 27/04/2023


